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SENHOR PRESIDENTE:

O Vereador abaixo subscrito, após tramitação legal, com base na Lei Orgânica e
no Regimento Interno vem respeitosamente requerer ao setor competente do Executivo
Municipal a instaL1ção de "barras de alongamento ou barras simétricas" na calçada em
tomo do Parque Longínes Malínowskí. Também requer estudo de viabilidade para
implantação das barras em outros locais onde há grande fluxo de pessoas que se
exercitam por meio de caminhadas.

JUSTIFICATIVA:

o presente requerimento se justifica pelo grande número de pessoas que buscam
nestas áreas espaço para a prática de exercícios. O alongamento constitui-se como
componente importante antes e após os exercícios físicos, contribuindo para que o
resultado da prática esportiva represente mais saúde.

Ciente da respon')abilidade que o Poder público tem com a promoção e
prevenção à saúde atendemos a solicitação a nós feita por inúmeros usuários que
encontram nas vias públicas espaço para a prática de atividades físicas.

ERECI-llM, 31 DE MARÇO DE 2005.
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